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PORTARIA NOl 59/2025.G48.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAMOTI, no uso de suas atribuiçôes leais
que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Paramoti e a Lei Municipal no

293 de 22 de julho de 1996 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal
de Assistência Social.

RESOLVE:

Art.10 - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS, sendo esta atuaçáo considerada serviço público relevante, para mandato
iniciado em 01 de Abril de 2025, conforme disposto abaixo:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Chirlene Gomes Santos - Titular
Neuliane Cardoso - Suplente

SECRETAR]A DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

Rafael Santos Dantar Titular
Paulo Eduardo Andrade Bento - Suplente

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E JWENTUDE

Ana Glenda Farias Brito - Titular
Sheileniza Feneira Gomes - Suplente

SECRETARIA DE SAÚDE

Andrea Campelo Alcanfor - Titular
Antonia Evaneusa Araujo de Moura - Suplente

NÃO GOVERNAMENTAL

SINDICATO DO TRABALHADORES RURAIS DE PARAMOTI

Maria José Ricardo Sena- Titular
Francisca Elisabête Lopes Franco - Suplente

ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DE TIMBAÚBA

Antônia Leyd'Ane Lopes Castro - Íitular
Luzirene Castro Lopes - Suplente

ASSOC|AçÃO COMUNITÁRO DO BAIRRO ARRUDAS
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Antônia Verônica Ricardo da Silva - Titular
Antônia Juraci Silva Aquino - Suplente

ASSOCTAçÃO CARLOS TETXETRÂ PERETROS r

Antônio Elias Ferreira Tabosa - Titular
Diana Rocha Leite - Suplente

Art,zo - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Portaria entraÉ em vigor na data de sua publicaçáo, com êfeitos
retroativos a 01 de abril de 2025.

REGISTRE.SE,

PUBLIQUE§E E

CUMPRA-SE.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, ESTADO DO CEARÁ,
em 04 de abril de 2025.

ANT NIA IA FERREIRA BARRETO
PREFEITA MUNICIPAL DE PARAMOTI
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